
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
ESTADO DA BAHIA

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 164/2023

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de
Licitação  e  no  Parecer  Jurídico  emitido  pelo  Procurador  Jurídico  Municipal,  vem formalizar
AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa
LIDER  GRAFICA  COMUNICAÇÃO  &  PESQUISA  LTDA-ME,  pessoa  jurídica  de  direito
privado, Inscrita no CNPJ nº  10.841.540/0001-51, com endereço comercial à  Rua Valdomiro
Alves Luz, nº 45, Bairro Campo de Aviação - Sede, na cidade de Brumado, Bahia.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Confecção de 1.033 (mil e
trinta e três) carnês de IPTU para o exercício de 2023 , no Valor Global de R$ 1.807,75 (um
mil  oitocentos  e  sete  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  constante  do  respectivo
Processo de Dispensa de Licitação nº 164/2023, devendo ser celebrado o contrato com a
empresa  LIDER  GRAFICA  COMUNICAÇÃO  &  PESQUISA  LTDA-ME.  Jilvan  Teixeira  Ribeiro -
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 10 de Agosto de 2023.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 164/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações,

ante  a  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO Nº  164/2023,  para  Contratação  de  empresa

especializada para prestação de serviços na Confecção de 1.033 (mil e trinta e três) carnês de

IPTU para o exercício de 2023 , e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão

Permanente  de  Licitação,  HOMOLOGA o  Processo  de  Dispensa  de  Licitação nº

164/2023, contratando a empresa  LIDER GRAFICA COMUNICAÇÃO & PESQUISA LTDA-ME  .  

Valor Global: R$ 1.807,75 (um mil oitocentos e sete reais e setenta e cinco centavos).

Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 11 de Agosto de 2023.

RATIFICAÇÃO DE   DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Nº 164/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   152/2023  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações,
ante  a  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO Nº  164/2023,  para  Contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços na Confecção de 1.033 (mil e trinta e três) carnês de
IPTU para o exercício de 2023, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão
Permanente  de  Licitação,  AUTORIZA  a  presente  RATIFICAÇÃO  DE  PROCESSO  DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  164/2023, contratando  LIDER GRAFICA COMUNICAÇÃO &
PESQUISA LTDA-ME  .   Valor Global: R$ 1.807,75 (um mil oitocentos e sete reais e setenta
e cinco centavos). Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal.  Guajeru-Ba, 11 de Agosto de
2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
ESTADO DA BAHIA

RESUMO DO CONTRATO Nº 015-08/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru.
Contratada: LIDER GRAFICA COMUNICAÇÃO & PESQUISA LTDA-ME.
Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Confecção de
1.033 (mil e trinta e três) carnês de IPTU para o exercício de 2023.
Valor do contrato: R$ 1.807,75 (um mil oitocentos e sete reais e setenta e cinco centavos)
Data de Assinatura: 14 de Agosto de 2023
Prazo de duração: 2 (dois) meses.
Modalidade de Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2023.


